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DECISÃO

 

Cuida-se de ação popular proposta por  e , emAndrea do Rocio Caldas Outros

 face do ; Governador do Estado do Paraná - Carlos Roberto Massa Júnior do

Secretário das Cidades - Eduardo Pimentel Slaviero, do Estado do Paraná, do

,Prefeito de Curitiba - Rafael Greca de Macedo e do Município de Curitiba

postulando a concessão de liminar para suspender o ato de nomeação de Eduardo Pimentel

Slaviero para o cargo de Secretário de Estado das Cidades e a vigência dos atos decorrentes da

referida nomeação.

Afirmam os autores na prefacial, que em 1º de janeiro de 2023, no mesmo dia em

que foi instituída a Secretaria das Cidades, o Governador nomeou como seu Secretário o Vice-

prefeito de Curitiba - Eduardo Pimentel Slaviero.

Alegam que, desde então, Eduardo Pimentel já foi nomeado seis vezes para ocupar

o cargo de Secretário das Cidades, sendo a mais recente em 29/01/2024.

Aduzem que mesmo frente da pasta do Governo Estadual o mesmo requerido

continuou sua atividade política como Vice-prefeito de Curitiba, exercendo simultaneamente

ambos os cargos, praticando atos típicos de chefe (ou subchefe) do Poder Executivo Municipal.
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Usuário
Sublinhado



Citam, algumas ações realizadas por Eduardo Pimentel, enquanto de Secretário

das Cidades, como: a) o firmamento de três convênios e dois aditivos a convênios preexistentes

que somam R$ 57.484.137,45; b) o repasse ao Município de Curitiba do valor de R$

38.659.679,72; c) o sancionamento da lei municipal de utilidade pública para entidade de apoio

a imigrantes; d) a inauguração de diversas obras públicas e e) a participação e representação em

eventos oficiais da Prefeitura de Curitiba. Já na qualidade de Prefeito de Curitiba em exercício:

a) representou o Município no ato solene de assinatura do Governador do Estado do Paraná

para repasse de 99 milhões de reais para a área da saúde de Curitiba; b) assinou o 3º Aditivo ao

Convênio 20/2019, para recebimento de 83.027.192,76 do Estado do Paraná e o Decreto

Municipal 1.783/23, conjuntamente com o presidente da URBS.

Sustentam que ao longo de 2023, Eduardo Pimentel manteve gabinetes próprios

como Vice-prefeito e Secretário Estadual das Cidades, sem que o seu afastamento da

administração municipal implicasse em qualquer modificação na estrutura administrativa da

vice-prefeitura com a exoneração dos servidores.

Consoante dizem os autores, tais fatos demonstram o exercício ininterrupto da

autoridade de Vice-prefeito em simultâneo com o exercício do cargo de Secretário de Estado das

Cidades.

Desta forma, postulam o reconhecimento da nulidade da nomeação do Secretário

de Estado das Cidades - Eduardo Pimentel Slaviero, fundamentando a sua pretensão na vedação

constitucional de acumulação de cargos contida no art. 37, XVI, da Constituição Federal.

Argumentam que o exercício de ambos os cargos administrativos gera confusão

entre entes federativos distintos, violando aos princípios federativo e da autonomia política e

administrativa municipal.

  Apontam a existência de conflito de interesses no exercício simultâneo dos

poderes executivos estadual e municipal, na medida que podem contribuir ao favorecimento de

um município em relação aos demais, bem como, defendem que os atos impugnados causam

lesão à moralidade administrativa, evidenciando suposto desvio de finalidade na nomeação do

mandatário municipal, dirigida à sua promoção pessoal e eleitoral.

Por fim, destacam que o ato de nomeação lesiona ou contém a potencialidade de

lesionar o patrimônio público, pelo uso indevido da máquina pública, bem como pelos gastos

despendidos com a manutenção do gabinete do vice-prefeito sem que este esteja no exercício de

suas funções.

Aberta vista ao Ministério Público, este ofertou parecer de mov. 10.1, opinando

pelo indeferimento do pleito liminar.
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Em seguida, o Estado do Paraná peticionou voluntariamente nos autos (mov. 12),

juntando documentos e se manifestando quanto aos pedidos cautelares, requerendo o

indeferimento.  

Vieram conclusos.

 

É o breve relatório. Passo a decidir o pedido liminar.

 

A Ação Popular é remédio constitucional proposta perante o Poder Judiciário,

visando atacar atos lesivos ao Patrimônio Público, com a condenação dos agentes responsáveis,

como garantido pelo Art. 5º, LXXIII da Constituição Federal.

 

O artigo 5º, §4º, da Lei nº 4717/1965 prevê a possibilidade de concessão liminar

para a defesa do patrimônio público, visando a suspensão do ato lesivo:

Art. 5º Conforme a origem do ato impugnado, é competente para conhecer da ação,
processá-la e julgá-la o juiz que, de acordo com a organização judiciária de cada Estado, o for para as
causas que interessem à União, ao Distrito Federal, ao Estado ou ao Município.

[...]

§ 4º Na defesa do patrimônio público caberá a suspensão liminar do ato lesivo
impugnado. 

 

No que diz respeito aos requisitos para a concessão da medida de urgência, não há

previsão expressa na Lei 4.717/65, de modo que se vincula aos requisitos da plausibilidade,

relevância da fundamentação (  e que do ato impugnado possa resultar afumus boni iuris)

ineficácia da pretensão principal, ainda que deferida ao final ( .periculum in mora)

Quanto à probabilidade do direito, Fredie Didier Jr. ressalta que cabe ao

magistrado avaliar se restam configurados elementos que evidenciem a probabilidade de ter

acontecido o que foi narrado e quais as chances de êxito do demandante .[i]

Já com relação ao perigo de dano, Daniel Mitidiero, disserta que a expressão deve

ser lida como uma alusão ao perigo na demora. Vale dizer: há urgência quando a demora pode

comprometer a realização imediata ou futura do direito .[ii]

No que diz respeito ao “ ”, como bem pontuado pela doutafumus boni juris

representante do Ministério Público, “não se vislumbra ilegalidade de plano a ensejar o

acolhimento da liminar”.
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Primeiro, como ressaltado pelos próprios autores no petitório inaugural, trata-se

de situação “ ” e complexa, sendo certa a inexistência de vedação legal para osui generis

exercício de ambos os cargos pelo requerido Eduardo Pimentel Slaviero.

Ademais, em cognição sumária e não exauriente, não se faz possível a

interpretação ampliativa das normas dispostas no §1º do artigo 28 em conjugação com o inciso

XIV do artigo 29 ambos da Constituição Federal, ao cargo de Vice-Prefeito, consoante

pretendido pelos autores, pois segundo as regras de hermenêutica jurídica não pode haver

interpretação ampliativa à norma restritiva de direitos.

Outrossim, não há demonstração objetiva nos autos, da existência de lesão ao

patrimônio público, não se inferindo elementos mínimos que evidenciem o alegado dano ao

erário, como também destacou o Ministério Público.

Neste cenário, o fato de se aguardar a declaração do direito pretendido é inerente a

toda ação judicial, que deve seguir o trâmite previsto na legislação, com a formação da

triangulação da relação processual, para daí, com base nas provas coligidas e observados os

princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório, dizer o direito, entregando a

prestação jurisdicional.

Frisa-se que a concessão liminar é a exceção e, neste caso, inexistindo a

probabilidade do direito capaz de demonstrar ato lesivo que justifique a defesa do patrimônio

público em liminar, essa deve ser indeferida, mantendo-se ilesa a presunção de veracidade dos

atos administrativos.

Nesse sentido, cito julgado do e. Tribunal de Justiça do Paraná que demonstra a

prudência quanto ao pleito liminar em Ação Popular:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO POPULAR. INDEFERIMENTO DO PEDIDO
 DE ADITIVO CONTRATUAL. CONCESSÃO PARA A EXPLORAÇÃOLIMINAR DE SUSPENSÃO

DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA. SUPOSTA ILEGALIDADE NA PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO E CRIAÇÃO DE NOVA OBRIGAÇÃO –CONSISTENTE NA IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE USINA DE RECICLAGEM – SEM SUBMISSÃO A NOVO PROCESSO
LICITATÓRIO. NÃO EVIDENCIADA A PROBABILIDADE DO DIREITO E O PERIGO DE
DANO OU O RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO, REQUISITOS NECESSÁRIOS À

 (ART. 300 DO CPC). ELEMENTOSCONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA
PROBATÓRIOS QUE, EM PRINCÍPIO, REVELAM O ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NA SUPERVENIENTE POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS (LEI
FEDERAL Nº 12.305/2010) E NA LEGISLAÇÃO LOCAL.RECURSO NÃO PROVIDO". (TJPR, 5ª
Câmara Cível, AgInst. n° 0034766- 63.2020.8.16.0000, Rel. Des. Nilson Mizuta, j. 17/11/2020).
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Segundo, não se depreende a existência do requisito do perigo de demora, na

medida em que o requerido Eduardo Pimentel Slaviero acumula as funções desde o mês de

janeiro de 2023, tendo a demanda sido ajuizada apenas em 22.02.2024, o que afasta a

urgência.  

Isso colocado, ausentes os requisitos legais,  o pedido liminar.INDEFIRO

 I) Citem-se os réus para que apresentem contestação no prazo de 20 (vinte) dias,

observadas das disposições do artigo 7º, IV da Lei 4.717/65. 

 II) No mais, cumpram-se as disposições constantes da Portaria n. 01/2020 da

Secretaria Unificada das Varas da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba.

Intimem-se. Diligências necessárias.

Curitiba,   data da inserção no sistema.

 

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE

Juíza de Direito

(assinado digitalmente)

 
 
 

  [i] DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: teoria da prova, direito probatório, ações probatórias, decisão, 

precedente, coisa julgada e antecipação dos efeitos da tutela, 10. Ed., Salvador: Ed. Jus Podivm, 2015, p. 595.

 [ii] Breves Comentários ao Novo Código de Processo Civil / Teresa Arruda Alvim Wambier...[et al.], coordenadores – São Paulo:

Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 783.
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